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Lein.404,~e 23-6-1960 '.
Alteta dispositi.vo!Í'ct~Lei Mupicipaln.o 375,dll 2:1-11-1959

. Eu, Orlando Leme Franco, Prefeito Municipal.de Lema,
faço saber que a Cârnara jdunicípal dseretóu e eu promulg-o'
a seguinte lei: . '. .•..,

. "Artigo.1.0.,- Passam a}aras seguintes re~açõllrtll;.l1.r,~~~@]
13.°e seu Parágrafo l.°;acrêsCidodosparãgrafoe 3;·,4i;~;\llj'l$',~ri.
Ida Lei Municipaln.o 375,de 23de novembro de195~?,;;";;>

Artigo lho -Ficamcrilidosos. éargos da BibIJdtedªr-r,ii;;~
de AUxiliar de Bibliórecãrío. .•... ..···/1.]!f;':

Parágrafo 1,0-boàrgpde Bibliotecário aAlÍesfr~.t\1·"3
re o presente artigo será exercido gratuitamente, pôrti:eJj~JI~;!
competentev possuldora dncurso: de biblioteconomià, masoô~.~i
siderado.comojn-éetação ele releyanles serviços ao MuqÍci()(<>i'
. Par;;graf03.· - O, cargo de AuxiÍiar de BibliotéoáriotÉi!lt;!.
rá provido porconcurspdeprbvas.e .; remunsrado..;.5:~

o'. ·Párágraf04;0 -' O venCimenlodoAuxiliat' de Biblillí~~
cãrioserá de Cr$4.300,00 (quatro mil elrezeutoe Oi!l'Zeirip&f
mensals.. .: _>':-> ,- _,,:.. ..'." ,.:,< ": -'-,--'-::':f'>~f

Pa~ãgrafo.5.0,,-Asatrib!!içõe!LdO Áuxiliar . ,de BÍbli~f,~~
cãrio serão detêrmioÍid.as pelo Blbliolecãrio, querilgill~m.~jí"~
tara o furiciouaÍl!eO'tointerno da Bíbtíoteoa Pública MuniQftlàí~!
'. o'. "AÜi!lo"2;':::"Esl~1~i;e~lrarã~mvÍgor"na e1allitie':;~*[;
publicação, revogadas as disposições e.íll contrârio-' . .i:;;'J

Prefeitura MunÍcipalde Leme,.em23 de junho de.l.~a;Q"
Orlando LemeFránco-Prehilb Municipal. . <ir}'
Registrada na.Seeretaeia da Prefeilu~aMuniciP~li,~e;\

LBme,ern :l~.ele.[unhude 1960.- Odrnlir Gomesdos S;l.iJl()lI;,~,$
Secrelário da Prefeitura, • ....'.'
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